
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA NW 
	ib 6 

Concede licença a servidora MARA REGINA DA SILVA 

MATOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

• 

CONCEDER a servidora MARA REGINA DA SILVA NATOS, licença por 

tempo ''indeterminado por motivo de afastamento do ciinjuge,t) nos 

termos do Processo n2 765/93-DRH, em consonância ãs diSposiçOes 

do Artigo 99,-.da Lei Complementar n2 018/91 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Civis do Municipio, a contar de 12 de abril de 1993. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 	de j:Orilid. de 1993 

4 

ANTONIO ONERO FILHO 

Prefeito nicipal 

A O SÉRGIO ALIBERTI 

Seci: .èârio 'de Administraç o 



R., 

"/1- 3.... );) 

aar..114 AVJTE AU ilaia:á'.a 

o) 	;•,'s  ti, 1 t, 6!) 	k').!) 	t, 	 . 	 Lr ÇS:'.:1 

?u3
-  

Õqe.,'' 	':.;;T. 	 odz . 

Vil 

117:11.; bb 	•1 	• 	ror:, 	, r)i Ç  

.C.r.Zi • ..135 

JrÁlt :t 0.1d: ...;); 

PUBLICADO NA TRIBUNA DO t  
POVO DE r9J ..M1  19  rf  

liàtMiTAMA3-X kW,/19 
[...

DIVISÃO DE OM MOAM) • 
j)t-fr'f ..1,;. 	ç : 	 ••::. ' +.:. 


	00000001
	00000002

